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Edital de Convocação N° 10/2024/CTS/ARA – Eleição para Chefe e Subchefe do Departamento 
de Energia e Sustentabilidade do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde da Universidade 

Federal de Santa Catarina 

O Diretor do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde no uso de suas atribuições, de acordo 
com o Art. 13 do Regimento Geral da UFSC, 

 
RESOLVE: 

Art. 1o – Anunciar e convocar o colégio eleitoral do Departamento de Energia e 
Sustentabilidade do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde do Campus Araranguá, para no dia 
02 de outubro de 2024, de forma presencial, elegerem o Chefe e Subchefe do Departamento 
supramencionado. 

 
Art. 2o – As inscrições dos candidatos a Chefe e Subchefe serão realizadas exclusivamente por 
meio eletrônico (não presencial) com o preenchimento do formulário de inscrição (Apêndice 1), 
que deverá ser assinado digitalmente (em conformidade com a Portaria Normativa 
no 276/2019/GR/UFSC que disciplina o uso de certificação digital na UFSC) e enviado no 
formato PDF à Secretaria Integrada de Departamento no endereço sid.cts.ara@contato.ufsc.br, 
a partir do dia 16 de setembro de 2024 até às 17h00min do dia 18 de setembro de 2024. 

 
Art. 3o – A homologação das inscrições pela comissão eleitoral designada ocorrerá no dia 19 de 
setembro de 2024 e será publicada na página do Departamento. Recursos referentes à 
homologação das inscrições terão o prazo de até 24 horas após a publicação e deverão ser 
encaminhados à comissão eleitoral exclusivamente por meio eletrônico, no endereço da 
Secretaria Integrada de Departamento (sid.cts.ara@contato.ufsc.br). 

Art. 4o – O Chefe e o Subchefe serão escolhidos, dentre os professores do quadro permanente 
do Departamento, para um mandato de dois anos, a iniciar-se em 13 de outubro de 2024. 

 
Art. 5o – Serão elegíveis aos cargos de Chefe e o Subchefe somente os professores permanentes 
lotados no Departamento. 

 
Art. 6o – O Chefe e o Subchefe poderão ser reconduzidos somente por mais um mandato 
consecutivo, podendo voltar a ser candidato depois de decorrido período mínimo igual ao 
tempo previsto para um mandato. 

 
Art. 7o – A eleição realizar-se-á por escrutínio secreto e uninominal, por meio de sistema de 
votação, sendo considerado eleita a chapa que obtiver o maior percentual do número de votos. 

 
Art. 8o – A eleição será validada com qualquer quórum. 
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Art. 9o – Compõem o colégio eleitoral todos os membros do Colegiado do Departamento de 
Energia e Sustentabilidade do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde do Campus Araranguá. 

Art. 10 – Encerrada a votação, a comissão eleitoral realizará a contagem dos votos. 
Parágrafo Único: O resultado da votação será divulgado na página do Departamento em até 24 
horas após seu encerramento. 

 
Art. 11 – Em caso de empate será declarado eleito o candidato mais antigo no exercício do 
magistério da UFSC e, persistindo o empate, o candidato mais idoso. 

Art. 12 – Do resultado da eleição, caberá recurso ao Colegiado do Departamento de Energia e 
Sustentabilidade no prazo de até 48 horas após divulgação do resultado na página do 
Departamento, e que deverá ser enviado exclusivamente por meio eletrônico (não presencial) à 
Secretaria Integrada de Departamento no endereço sid.cts.ara@contato.ufsc.br. 

 
Art. 13 – Ao final do processo eleitoral, o resultado apurado pela comissão será homologado 
pelo Colegiado do Departamento e encaminhado à Direção do Centro de Ciências, Tecnologias 
e Saúde para as providências legais pertinentes. 

 
Art. 14 – Para fins de detalhamento do processo são fixados os seguintes prazos: 
 
I – Registro das candidaturas: de 16 de setembro até às 17h00min do dia 18 de setembro de 
2024, exclusivamente por meio eletrônico, com envio de formulário preenchido e assinado 
digitalmente à Secretaria Integrada de Departamento (SID); 
II – Homologação das candidaturas: 19 de setembro de 2024; 
III – Prazo para interposição de recursos: 24 horas após publicação da homologação das 
candidaturas, exclusivamente por meio eletrônico, encaminhados à comissão eleitoral no 
endereço da Secretaria Integrada de Departamento (SID); 
IV – Eleição: 02 de outubro de 2024, das 9 às 17 horas, de forma presencial, no hall de entrada 
da Unidade Jardim das Avenidas. 
V – Divulgação do resultado preliminar: até 24 horas após o encerramento da votação; 
VI – Prazo para interposição de recursos: até 48 horas após publicação da divulgação do 
resultado, exclusivamente por meio eletrônico, encaminhados ao Colegiado Delegado no 
endereço da Secretaria Integrada de Departamento; 

 
Art. 17 – A comissão eleitoral, nomeada pela Portaria nº 88/2024/CTS/ARA, de 16 de agosto de 
2024, composta pelos docentes Kátia Cilene Rodrigues Madruga, SIAPE nº 2292998, Luciano 
Lopes Pfitscher, SIAPE nº 1775764, e Giuliano Arns Rampinelli, SIAPE nº 2057426, na condição 
de titulares; a docente Elaine Virmond, SIAPE nº 1824004, na condição de suplente; o técnico 
administrativo em educação Eduardo Antonio dos Reis, SIAPE nº 3376248, e o discente Renato 
Nicoloso  de  Oliveira,  matrícula  nº  17150382,  ficará  responsável  pela  execução  dos 
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procedimentos necessários para a realização da eleição, de acordo com o regimento geral da 
UFSC. 

Art. 18 – Este edital entra em vigor, a partir da publicação, na página eletrônica do 
Departamento de Energia e Sustentabilidade. 

 
 
 
 

Araranguá, 02 de setembro de 2024. 

 
Atenciosamente, 

 

 

EUGÊNIO SIMÃO 
Diretor 
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APÊNDICE 1 – Formulário de inscrição para eleição de Chefe e Subchefe do Departamento de 
Energia e Sustentabilidade 

 

CANDIDATO A CHEFE 

Nome: SIAPE: 

Assinatura digital (em conformidade com a Portaria Normativa no 276/2019/GR/UFSC): 

CANDIDATO A SUBCHEFE 

Nome: SIAPE: 

Assinatura digital (em conformidade com a Portaria Normativa no 276/2019/GR/UFSC): 

 
 
 

Araranguá,  de setembro de 2024 
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